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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 068/2020 DE 19 DE MAIO DE 2020 
Nomeia os representantes dos segmentos constituintes do Conselho 
Municipal de Acompanhante e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação, “FUNDEB”, e dá outras providências 
O Prefeito Municipal de Altônia, estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e considerando a legislação pertinente e mais precisamente a Lei 
Municipal nº 1.313/2013 de 14 de novembro de 2013 e a Portaria nº 
481/2013, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 
tendo em visto o término do mandato da gestão anterior, conforme 
dispositivos regimentais do referido fundo, 
DECRETA 
Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, indicadas pelos 
segmentos correspondentes, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – “Fundeb”, para o 
acompanhamento e controle dos recursos do referido, a saber: 

 
Artigo 2º - Os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação, não serão 
remunerados e seus serviços serão considerados de relevância pelo 
município.  
Artigo 3º - O mandato dos Conselheiros de que trata o artigo 1º terá início na 
data da publicação do presente Decreto por período de dois anos.  
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto nº. 077/2018 de 18 de maio de 2 018. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de maio de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 065/2020 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 026/2020 de 29 de abril de 2020 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 007/2020 de 
10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 026/2020 de 29 
de abril de 2020, que tinha como objeto: REGISTRO DE PREÇOS  
objetivando à Contratação de empresa para fornecimento de combustível 
(diesel), para abastecimento de máquinas e equipamentos para executar 
serviços de terraceamento (curvas de nível) em propriedades rurais para 
conservação de solo e de readequação de estradas rurais, conforme 
convenio 4500047051, firmado entre o Município de Altônia e a Itaipu 
Binacional. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: 
PKG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, no lote 
01, com valor total de R$ 121.500,00 (cento e vinte e um mil e quinhentos 
reais).  
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de maio de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 066/2020 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 

disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 025/2020 de 27 de abril de 2020 
e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 007/2020 de 
10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 025/2020 de 27 
de abril de 2020, que tinha como objeto: Contratação EXCLUSIVA DE 
MICRO EMPRESA OU EMPRESADE PEQUENO PORTE para prestação 
de serviços de Levantamento Topografico com Georreferenciamento, 
visando a Regularização Fundiária da Vila Yara de acordo com a Lei 
13.465/2017. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: A 
DE CASTRO LIMA JUNIOR - ME, no lote 01, com valor total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais).  
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de maio de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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